
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº , DE 2026
(Do Sr. Deputado Domingos Sávio)

Requer realização de audiência pública acerca
da redução da jornada de trabalho, conforme
proposta nas PECs nº 40/2025 e nº 8/2025.

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  fundamento  no  art.  255,  a

realização  de audiência  pública,  com o  objetivo de  promover  o  debate

acerca da redução da jornada de trabalho, conforme proposta nas PECs nº

40/2025 e nº 8/2025.

Para contribuir de forma decisiva nesse debate e buscar alternativas

que possam aprimorar o impacto das exportações na economia. 

Desta forma, é essencial convocar os principais representantes dos

setores envolvidos na cadeia de exportações. 

Por isso, requeiro a audiência pública os seguintes agentes do setor

público e privado:

- Representante da Associação Brasileira de Atacadistas e Distribuidores de
Produtos Industrializados (ABAD);

- Representante da Associação Brasileira de Supermercados (ABRAS);

- Ivo Dall'Acqua, presidente da Fecomércio/SP;

- Representante da Associação Brasileira de Bares e Restaurantes (ABRASEL). 
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- Representante da Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas (CNDL);

- Representante do Instituto Nacional do Comércio e Serviços (UNECS);

- Professor Jose Pastore, presidente do Conselho de emprego e relações do
trabalho da Fecomércio/SP;

- Fabio Pina, economista chefe da Fecomércio/SP.

JUSTIFICAÇÃO

A realização de uma audiência pública para debater acerca da redução

da jornada de trabalho, conforme proposta nas PECs nº 40/2025 e nº 8/2025,

justifica-se  pela  amplitude  e  complexidade  das  mudanças  das  propostas,

cujos efeitos extrapolam as relações individuais  de trabalho e alcançam a

estrutura  produtiva,  a  organização  empresarial  e  a  dinâmica  do  mercado

econômico como um todo.

Nesse contexto, a participação de entidades representativas do setor

privado e do empreendedorismo é fundamental para assegurar que o debate

legislativo seja embasado em evidências empíricas, experiências concretas e

análises  técnicas  relacionadas  à  gestão  do  tempo  de  trabalho,  à

produtividade, à reorganização de turnos, à contratação de mão de obra e à

absorção de custos adicionais pelas empresas.

O  setor  privado,  especialmente  os  micro,  pequenos  e  médios

empreendedores,  enfrenta  desafios  específicos  que  variam  conforme  o
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segmento econômico,  a região e o porte do negócio,  razão pela qual  sua

escuta  qualificada  permite  ao  Parlamento  compreender  as  diferentes

realidades  e  evitar  soluções  generalistas  que  possam  gerar  efeitos

desproporcionais ou comprometer a viabilidade de determinadas atividades

produtivas.

Ademais,  o  diálogo  com  essas  entidades  possibilita  a  avaliação  de

modelos alternativos e boas práticas adotadas em outros países ou setores,

bem como a discussão de medidas de transição, flexibilização e adaptação

gradual,  capazes  de  compatibilizar  a  eventual  redução  da  jornada  com  a

manutenção da competitividade, da geração de empregos e da segurança

jurídica.

Assim,  a audiência  pública  configura-se como instrumento essencial

para  o  aperfeiçoamento  do  processo  legislativo,  fortalecendo  a

transparência, a participação social e a construção de um marco normativo

equilibrado, que considere simultaneamente os interesses dos trabalhadores,

a sustentabilidade das empresas e o desenvolvimento econômico do país.

Sala da Comissão, em 23 de fevereiro de 2026.

DEPUTADO DOMINGOS SÁVIO 
(PL/MG)
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